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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5318, DE 27 DE JUNHO DE 2022.

Ementa: “Dispõe sobre a criação do Circuito

Vale do Cariri de Cicloturismo de incentivo ao

uso de bicicletas e turismo no município de

Juazeiro do Norte - CE e dá outras

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Rota Turística do “Circuito do Vale

do Cariri de Cicloturismo” no município de Juazeiro do Norte-Ceará.

Art. 2º A Rota Turística do Circuito Vale do Cariri de

Cicloturismo passa a ser considerada área especial de interesse turístico,

constituída pelos Municípios de Juazeiro do Norte, Crato, Barbalha,

Missão Velha, Santana do Cariri, Nova Olinda e Caririaçu.

Parágrafo único. Os Municípios relacionados no caput deste

artigo serão considerados integrantes da Rota Turística do Circuito

do Vale Cariri de Cicloturismo.

Art. 3º A Rota Turística do Circuito Vale Cariri de

Cicloturismo tem como objetivos:

I - Estabelecer dentro de seus limites territoriais, os itinerários

que farão parte do Circuito de Cicloturismo, identificando-os com

sinalização;

II - Mapear os serviços e os pontos turísticos existentes nos

itinerários que compõem o Circuito do Vale Cariri de Cicloturismo,

tais como:

a) monumentos históricos;

b) atrativos naturais;

c) hospedagens;

d) locais para alimentação e hidratação;

e) bicicletarias, paraciclos e bicicletários; e

f) unidades de saúde;

III - Definir a identidade visual utilizada;

IV - Criar e divulgar por meios oficiais, os itinerários e os pontos

turísticos;

V - Implantar programa de sensibilização e conscientização

ao turismo, em parceria com as instituições de educação locais;

VI - Implantar programa de regularização e certificação de

hospedagens;

VII - Implantar programa de regulamentação e certificação para

o artesanato de identificação regional;

VIII - Capacitar agentes e serviços voltados ao atendimento ao

turista;

IX - Integrar os planos e programas municipais de turismo do

Estado do Ceará;

X - Implantar sistema para cadastro e contagem de ciclistas

que realizaram o percurso   do Circuito;

XI - Implementar áreas de pit-stop e jardins ecológicos;

XII - Incentivar a organização das comunidades locais e a

geração de novas oportunidades de emprego e renda através das

atividades que caracterizam a Rota;

XIII - Estimular investimentos que agreguem valor  e

proporcionem competitividade aos produtos e serviços locais;

XIV - Conservar a cultura típica e as tradições regionais;

XV - Divulgar eventos oficiais e demais atrativos turísticos dos

Municípios que constituem a Rota;

XVI - Desenvolver site oficial do turismo do Circuito do Vale

Cariri do Cicloturismo;

XVII - Obter registro da marca;

XVIII - Estimular a divulgação nacional dos eventos e atrativos da

Rota.
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Art. 4º Os principais eventos e atrativos turísticos que

constituem a Rota serão  relacionados e incluídos no calendário oficial

de eventos do Estado.

Art. 5º A Rota Turística do Circuito do Vale Cariri de

Cicloturismo irá compor os sites, publicações, mapas, guias e demais

materiais promocionais relacionados ao turismo, na sua categoria.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado  do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará

LEI Nº 5319, de 27 DE JUNHO DE 2022.

Revoga o Art. 1° da Lei n° 2548 de 28 de junho

de 2000 e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O Art. 1° da Lei n° 2548, de 28 de Junho de 2000,

passa a vigorar com a seguinte Redação:

“Art. 1°. Fica denominado de CABINES Dr. VILMAR

LIMA DE SOUZA, AS CABINES de Transmissão de Rádio e

Televisão do Estádio Olímpico Municipal Mauro Sampaio, O

Romeirão, hoje denominado de Arena Romeirão”.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do

ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

Autoria: ROSANE DE MATOS MACÊDO

LEI N° 5320, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Altera a Planta Oficial de parcelamento, Uso e

Ocupação do Solo Urbano de que trata o

Anexo II, da Lei Municipal n° 2.570/2000 de

08 de setembro de 2000 que dispõe sobre o

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo

Urbano, que compõem o PDDU – Plano

Diretor de Desenvolvimento Urbano do

Município de Juazeiro do Norte e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da       Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1°.  Altera a Planta Oficial de Parcelamento, Uso e

Ocupação do Solo Urbano do Município de Juazeiro do Norte, de

que tratam os artigos 35, 38, incisos I, II, III, IV, V e VI e art. 58, inciso

II da Lei n. 2.570, de 08 de setembro de 2000, Anexo II, Módulo 01,

do Zoneamento atual ZCSE para o zoneamento pretendido CEUV,

em conformidade com Memorial Descritivo contendo

Georreferenciamento e Planta de Localização (documentos em anexo).

Parágrafo Único: O imóvel objeto da presente mudança de

zoneamento tem as seguintes características: “Um terreno que se localiza

ao Sul da Rua Oliveira Alves Fontes, sentido Norte/Sul, e ao leste da

Rua Genario Oliveira, sentido Leste/Oeste, com a seguinte descrição;

a referida gleba e delimitada por um poligono regular cuja descric’ao

se inicia no vertice 1 (V1), assinalado em planta anexa , com

coordenadas planas no sistema UTM N = 9199743,965 e E =

464270,048, seguindo ao vertice 2 (V2), com coordenadas planas no

sistema UTM N = 9199743.26 e E = 464302,54, na extensao de

32,50m; Do vertice 2 segue ao vertice 3 (V3), com coordenadas planas

no sistema UTM N = 9199652,279 e E = 464304,422, na extensao

de 91,00m; Do vertice 3 segue ao vertice 4 (V4), com coordenadas

planas no sistema UTM N = 9199652,984 e E = 464271,93, na

extensao de 32,50m; finalizando do vertice 4 ao vertice 1 (início da

descrição), na extensão de 91,00m, fechando assim o polígono acima

descrito, abrangendo uma área de 2954,8442m2e um perimetro de

247,00 m” (memorial descritivo em anexo).

Art. 2º - As mudanças alcançadas por esta Lei serão

efetivamente registradas na nova Planta Oficial de Lei 2.570/2000 –

Lei de Ocupação e Uso do Solo Urbano de Juazeiro do Norte, parte

integrante do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Juazeiro

do Norte.
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Art. 3º- Esta Lei entra vigor na data de sua publicação,

revogam- se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado  do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO Nº 755, de 27 de junho de 2022

Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias no

Município de Juazeiro do Norte em virtude do

falecimento da Sra. Deonice Gondim

Machado, que atuou de maneira memorável

como professora, Tabeliã e Oficiala.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Deonice Gondim

Machado, ocorrido dia 26 de junho de 2022;

CONSIDERANDO os seus serviços prestados à sociedade

como Professora, Tabeliã e Oficiala do Registro de Imóveis do 2º

Ofício da Comarca de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO que a mesma é digna de homenagens

póstumas por ter sido uma personalidade de destaque no Município

de Juazeiro do Norte.

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, a

contar da presente data, 27/06/2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 27 (vinte e sete) de junho de

2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

P O R T A R I A    Nº    077/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Executiva

dos Conselhos, de n° 120/2022, de 27 de junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sra. Francisca Rafaela Pereira Lima,

portadora do RG nº 20XXXXXXX47 SSP-CE, inscrita no CPF nº

043.XXX.XXX-07, ocupante do cargo Secretária Executiva dos

Conselhos, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho – SEDEST, 01 (uma) diária e meia, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais) mais o valor da

meia diária de R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), perfazendo um total de R$ 574,50 (quinhentos e setenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescidas de 25%, equivalente a

R$ 143,62 (cento e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos),

perfazendo o total de R$ 718,12 (setecentos e dezoito reais e doze

centavos), com a finalidade de participar do IV encontro do Município

Promotor da Política Pública da Pessoa Idosa e da Pessoa com

Deficiência do Ceará – Projeto Ceará Acessível, na Av. Santos Dumont,

n° 779, Bairro Centro, Fortaleza/CE, que acontecerá no dia 29/06/

2022, às 08h, Fortaleza/CE. Saída aos 28/06/2022 às 19h e retorno

aos 29/06/2022, às 4:35 manhã.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de junho de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

SEDEST
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Portaria Nº 288/2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX8-32,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 09/

06/2022 com retorno dia 11/06/2022, em veículo “MOBI LIKE “,

de PLACA RNQ-8I52 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos),acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de Junho de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 322/2022-GAB/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: ‘’ FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX-32,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/

06/2022 com retorno dia 24/06/2022, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RNQ-8I60 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos ),acrescida de 8%,equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 20 de Junho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 307/ 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: “FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX-32,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 19/

06/2022 com retorno dia 21/06/2022, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RNQ - 8I60 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos),acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Junho de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Portaria Nº 284/2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX-32,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/

06/2022 com retorno dia 08/06/2022, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RNQ-8I52 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos),acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de Junho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 315 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: ‘’JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: 131.XXX.XXX-88, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 20/06/2022 com retorno dia 22/

06/2022, em veículo “SPIN 1.8 LTZ”, de PLACA PNZ -6702 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Junho de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 299 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr:: ‘’JOSÉ JULIÃO BEZERRA “

inscrito no CPF: 131.XXX.XXX-88, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 12/06/2022 com retorno dia 14/

06/2022, em veículo “SPIN 1.8 LTZ “, de PLACA PNZ -6702 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos ),acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos  ),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos ) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

ART .2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de Junho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Portaria Nº 282 2022-GAB/SESAU

                                                         Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: 131.XXX.XXX-88, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 05/06/2022 com retorno dia 07/

06/2022, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA POW -0817 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de Junho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 291 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: 131.XXX.XXX-88, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 09/06/2022 com retorno dia 11/

06/2022, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA POW -0817 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

   Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de Junho  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Requerimento n.º 202206-07767

Secretaria de Origem: Secretaria de Administração

Data do protocolo: 08/Junho/2022

Requerente: JUCELINA GOMES DE MORAIS

CPF: 502.XXX.XXX-00

Natureza: Licença para tratar de doença em pessoa da família

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 23 de junho de 2022.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

Portaria n.º 0001/2022

PORTARIA N° 0066/2022 – SEFIN

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício do Gabinete do Prefeito

de n° 268/2022, de 18 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. GLÊDSON LIMA BEZERRA,

inscrito no CPF sob nº 622.XXX.XXX-68 e portador do RG nº

96XXXXXXXX1, ocupante do cargo de PREFEITO MUNICIPAL,

lotado no Gabinete do Prefeito - GAB, 01 (uma) diária no valor

integral de R$ 1.072,00 (um mil e setenta e dois reais), acrescida de

25%, equivalente a R$ 268,00 (duzentos e sessenta e oito reais),

perfazendo o total de R$ 1.340,00 (mil trezentos e quarenta reais),

com a finalidade de participar da Cerimônia de Premiação Estadual

do Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor - XI Edição, realizado pela

Diretoria Executiva do Sebrae/CE, tendo como início do afastamento

o dia 19 de maio de 2022, encerrando-se em 20 de maio de 2022.

Art. 2º – A viagem será com passagens aéreas.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de maio de 2022.

PAULO ANDRE PEDROZA DE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0085/2022 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI, n° 140/2022

de 15 de junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. WILSON SOARES SILVA,

inscrito no CPF sob nº 623.XXX.XXX-87 e portador do RG nº

96XXXXXXXX9, ocupante do cargo de  SECRETÁRIO

MUNICIPAL, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Inovação, 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de

R$ 769,00 (setecentos e sessenta e nove reais), no valor total de R$

1.922,50 (um mil novecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos),

acrescidas de 25%, equivalente a R$ 480,63 (quatro centos e oitenta

reais e sessenta e três centavos), perfazendo o total de R$ 2.403,13

(dois mil quatros três reais e treze centavos), com a finalidade de

participar da Solenidade Nacional de Premiação do PSPE – Prêmio

Sebrae Prefeito Empreendedor em Brasília - DF, tendo como início

do afastamento o dia 27 de junho de 2022, encerrando-se em 29 de

junho de 2022.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de junho de 2022.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONTECIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMUNIDADE DO IMPOSTO DE

TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS -ITBI.

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

PRIMEIRO  IMÓVEL. DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022003626

REQUERENTE: CAMILLA GOMES VITAL

CPF/CNPJ: 023.XXX.XXX-26

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1209281

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento pleiteando a IMUNIDADE DO

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI,

primeiro imóvel do servidor público municipal.

Após a análise do processo, o qual foi instruído com todos

os documentos essenciais para julgamento do mérito, verificou-se haver

materialidade para o deferimento do pleito.

Posto isto,o requerimento foi DEFERIDO, nos termos do

art. 409, inciso IV da Lei Complementar 93/2013 (Código Tributário

Municipal).

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de junho 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE DÉBITOS. ATIVIDADE

DE BAIXO RISCO. DISPENSA DA

EXIGÊNCIA DATAXA DE LICENÇA DE

LOCALIZAÇÃO - TLL. MANTIDA A TAXA

DE FISCALIZAÇÃO – TFE..

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 2022003312

REQUERENTE: ALEXANDRE SÁVIO HOLANDA  FARIAS

CPF/CNPJ: 21.433.895/0001-28

INSCRIÇÕES MUNICIPAIS: 1127882

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAR

LANÇAMENTO DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

TAXA DE FISCALIZAÇÃO – TFE, referente aos exercícios de 2020

e 2022, sob o argumento que a empresa é de baixo risco.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito, nos termos do art. 265 da Lei

Complementar 93/2013 (CTM).

A TFE tem fato gerador o exercício regular do poder de

polícia, conforme art. 547 do Código Tributário municipal (CTM), a

saber: 547 - A taxa de fiscalização de estabelecimentos, tem como fato

gerador o exercício regular do poder de polícia administrativa, no que se

refere ao disciplinamento das atividades de fins econômicos ou não,

desenvolvidas no território do Município de Juazeiro do Norte.

Nesse sentido, a requerente pede impugnação da TFE de

2020, 2021 e 2022 por ser atividade de baixo risco conforme lei

federal nº 13.874 de 2019, que instituiu a Declaração de Direitos da

Liberdade Econômica, bem como Lei Municipal 5159/2021.

De fato a atividade principal do requerente está enquadrada

como de baixo risco.

Todavia, o que a lei dispensa é o alvará de licença para

localização, e não a taxa de fiscalização supracitada, conforme se

pode depreender da análise do art. 1º da lei municipal nº 5.159 que

classifica as atividades de baixo risco, a seguir:  Art. 1º - Com o objetivo de

atender o previsto na Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019,

que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, o Município

de Juazeiro do Norte, através desta Lei, estabelece a classificação de

atividades de baixo risco ou baixo risco A para fins de dispensa da exigência

do Alvará de Licença para Localização e demais licenciamentos municipais,

tais como, Licenças Ambientais e Sanitária, para instalação e funcionamento

de atividades econômicas de natureza comercial, industrial ou de prestação

de serviços, no âmbito de sua competência estabelecida pela Constituição

da República Federativa do Brasil. §1º - A dispensa de atos públicos de

liberação da atividade econômica não exime as pessoas naturais e jurídicas

do dever de observar as demais obrigações estabelecidas pela legislação.
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 Ademais, conforme o §1º supracitado, a dispensa do alvará

não exime as pessoas naturais e jurídicas de observar as demais

obrigações tributárias, ou seja, não as exime de observar a obrigação

tributária relativa à taxa de fiscalização (TLL).

Isto posto, o referido processo foi INDEFERIDO; será

arquivado, após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte

de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de junho de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTECIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL

TERRITORIAL URBANO - IPTU.

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

PRINCÍPIO DA ISONONIA.

RECOMENDAÇÃO DO TCE.

I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº. 2022003336

REQUERENTE: VANGIVALDO DE CARVALHO FILHO

CPF/CNPJ: 088.XXX.XXX-91

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1201189

RELATOR: FRANCISCA GENTIL DE SOUSA NETO OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento pleiteando a ISENÇÃO DO

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO – IPTU, sob o

argumento que o contribuinte é servidor público municipal.

Após a análise do processo, o qual foi instruído com todos

os documentos essenciais para julgamento do mérito, verificou-se não

existir materialidade para o deferimento do pleito.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade.

Dentre as hipóteses de exclusão estão a isenção e a anistia.

Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a dispensa legal do

pagamento de tributo devido. Para o caso concreto, trata-se de pedido

de isenção do IPTU.

Mais precisamente, o requerente solicita enquadramento na

hipótese de isenção para servidor público, conforme prega o inciso

IV do art. 364 do Código Tributário Municipal – CTM (Lei

complementar 93), a saber: Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana: (...) IV – Os servidores públicos

municipais ativos, inativos e respectivos pensionistas, que tenham um só

imóvel no Município e nele resida;

Todavia, existe vedação do TCE a respeito da isenção do

artigo supracitado. A motivação do tribunal está disposta no relatório

de inspeção preliminar nº 008/2021 onde foi verificada a

inobservância das formalidades dispostas na lei de Responsabilidade

Fiscal pelo município.

Ainda, verificou-se que o referido dispositivo fere o princípio

constitucional da isonomia, que veda tratamento desigual de

contribuintes em razão de sua ocupação profissional ou função

exercida, segundo art. 150, II da Constituição Federal de 1988, a

saber: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios: (...) II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão

de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente

da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

Posto isto, o requerimento foi INDEFERIDO, nos termos

do Ofício Circular nº 702/2021, da Secretaria de Finanças desta

comarca.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância.



  010   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE JUNHO DE 2022

Juazeiro do Norte/CE, 27 de junho de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

PORTARIA N.º 004/2022 GCM/SESP DE 23 DE JUNHO DE

2022

Aplica penalidade ao servidor que indica e

adota providências.

Considerando que os procedimentos administrativos em

espécie buscam a verdade material dos fatos, apontando materialidade

e autoria;

Considerando o inteiro teor do Processo Administrativo

Disciplinar n.º 006/2022 e as razões expostas no Parecer Conclusivo

004/2022 que demandam pela aplicação da penalidade ao servidor;

O comandante da Guarda Civil Metropolitana, no uso das

atribuições previstas no art. 72 da LC n.º 84 de 26 de março de 2012,

com fundamento no art. 22 e no art. 111, II da LC n.º 84, de 26 de

março de 2012, resolve:

Art. 1.º - Aplicar a penalidade de Suspensão de 01 (um) dia

ao servidor CÍCERO DAMIÃO GRANGEIRO DE OLIVEIRA,

matrícula funcional n.º 22498, lotado na Secretaria Municipal de

Segurança Pública, por infração cometida prevista no artigo 17, XXI,

do Código de Conduta da Guarda Civil Metropolitana.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

JOZIMAR CORREIA DOS SANTOS

Comandante da Guarda Civil Metropolitana

Portaria n.º 018/2021 - PMJN

Ordem de Serviço nº 001/2022

REGULAMENTA HORÁRIO LIMITE

PARA PROTOCOLO DESTINADOS A

APRESENTAÇÃO EM SESSÃO

LEGISLATIVA E ADOTA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

               O presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

no uso de suas atribuições regimentais,

Considerando o artigo 47º do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, que estabelece as

competências do Presidente, quanto as atividades legislativas em

estabelecer fluxos e normas internas a serem seguidas pelos servidores;

Considerando que cabe ao Presidente da Câmara

interpretar, cumprir e fazer cumprir as normas do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte;

Considerando que cabe ao Presidente, quanto as sessões,

determinar ao secretário a leitura da Ata do expediente das

representações e das comunicações, que entender necessárias, dando-

lhes o destino conveniente;

Considerando consulta realizada a Douta Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE;

Resolve:

Art.1º- Estabelecer horário limite para protocolos de ofícios,

requerimentos por escrito e, Projetos de Lei a serem apresentados em

sessão, até as 11:00h do dia da sessão legislativa, a qual deverá ser lido

o referido expediente.

Art.2º- Os ofícios, requerimentos e projetos de lei, deverão

ser apresentados ao Presidente para que sejam remetidos a quem de

direito e observada a necessidade, levar a conhecimento em plenário.

Art. 3º - Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua

publicação.

Juazeiro do Norte-CE, 14 de junho de 2022.

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

SESP



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE JUNHO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               011

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO

PLANO DE AÇÃO PNAISAIRI DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA de Juazeiro de Norte-CE, no uso de sua

competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.723 de 30 de março

1992, alterada pela Lei nº 4.353 de 21 de julho de 2014, Lei nº 4.596

de 02 de maio de 2016, e seu regimento interno.

Considerando a ata nº 10/2022 da reunião ordinária,

realizada em 21 de junho de 2022, que aprova o PLANO DE AÇÃO

PNAISAIRI DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-

CMDCA de Juazeiro do Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1.º - Aprova o PLANO DE AÇÃO PNAISAIRI DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE.

Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de junho de 2022.

ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 22 DE 27 DE JUNHO 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

ELEITO NAS ELEIÇÕES UNIFICADAS

DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(2020-2024) PARA OCUPAR O CARGO

NO PERÍODO 01 DE JULHO DE 2022 A

30 DE JULHO DE 2022 EM

SUBSTITUIÇÃO A CONSELHEIRA

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

TELES QUE ESTARÁ DE FÉRIAS NESSE

PERÍODO.”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente-CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 4.353 de 21 de julho de

2014, e seu regimento interno, RESOLVE:

Art. 1°: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE ELEITO NAS

ELEIÇÕES UNIFICADAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(2020/2024), RONILDO ALVES DE OLIVEIRA EM

SUBSTITUIÇÃO DE M/:AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

TELES QUE ESTARÁ DE FÉRIAS.

ART. 2º - O CONSELHEIRO SUPLENTE IRÁ OCUPAR

O CARGO PELO PERÍODO DE 01 DE JULHO DE 2022 A 30

DE JULHO DE 2022.

ART. 3º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO-SE AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de Junho de 2022.

ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 23 DE 27 DE JUNHO 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

FÉRIAS NO PERÍODO DE 01 DE JULHO

DE 2022 A 30 DE JULHO DE 2022 DA

CONSELHEIRA TUTELAR ANNY

KARINY VIEIRA DE ALMEIDA.”

CMDCA
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente-CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 4.353 de 21 de julho de

2014, e seu regimento interno, RESOLVE:

Art. 1° - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS

NO DIA 01 DE JULHO DE 2022 A 30 DE JULHO DE 2022 DA

CONSELHEIRA TUTELAR ANNY KARINY VIEIRA DE

ALMEIDA.

Art. 2º - A CONSELHEIRA gozará férias no período de 01

DE JULHO DE 2022 A 30 DE JULHO DE 2022.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de Junho de 2022.

ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA

Presidente do CMDCA

           RESOLUÇÃO Nº 24 DE 27 DE JUNHO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

ELEITO NAS ELEIÇÕES UNIFICADAS

DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(2020-2024) PARA OCUPAR O CARGO

NO PERÍODO DE 01 DE JULHO DE 2022

A 30 DE JULHO DE 2022 EM

SUBSTITUIÇÃO A CONSELHEIRA ANNY

KARINY VIEIRA DE ALMEIDA QUE

ESTARÁ DE FÉRIAS NESSE PERÍODO.”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente-CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 4.353 de 21 de julho de

2014, e seu regimento interno, RESOLVE:

Art. 1°: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE ELEITO NAS

ELEIÇÕES UNIFICADAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(2020/2024), DAYANE BATISTA DA SILVA EM SUBSTITUIÇÃO

DE ANNY KARINY VIEIRA DE ALMEIDA QUE ESTARÁ DE

FÉRIAS.

ART. 2º - A CONSELHEIRA SUPLENTE IRÁ OCUPAR

O CARGO PELO PERÍODO DE 01 DE JULHO DE 2022 A 30

DE JULHO DE 2022.

ART. 3º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO-SE AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de Junho de 2022.

ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 25 DE 27 DE JUNHO 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO NO

PERÍODO DE 01 DE JULHO DE 2022 A 30

DE OUTUBRO DE 2022 DA

CONSELHEIRA TUTELAR ANA

ROBERTA PINHEIRO DE AQUINO.”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente-CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 4.353 de 21 de julho de

2014, e seu regimento interno, RESOLVE:

Art. 1° - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM

REMUNERAÇÃO NO DIA 01 DE JULHO DE 2022 A 30 DE

OUTUBRO DE 2022 DA CONSELHEIRA TUTELAR ANA

ROBERTA PINHEIRO DE AQUINO.

 Art. 2º - A CONSELHEIRA estará de licença sem remuneração no

período de 01 DE JULHO DE 2022 A 30 DE OUTUBRO DE

2022.
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Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de Junho de 2022.

ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 26 DE 27 DE JUNHO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

ELEITO NAS ELEIÇÕES UNIFICADAS

DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(2020-2024) PARA OCUPAR O CARGO

NO PERÍODO DE 01 DE JULHO DE 2022

A 31 DE JULHO DE 2022 EM

SUBSTITUIÇÃO A CONSELHEIRA ANA

ROBERTA PINHEIRO DE AQUINO QUE

ESTARÁ DE LICENÇA SEM

REMUNERAÇÃO NESSE PERÍODO.”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente-CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 4.353 de 21 de julho de

2014, e seu regimento interno, RESOLVE:

Art. 1°: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE ELEITO NAS

ELEIÇÕES UNIFICADAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(2020/2024), ROSANGELA FLOR BENTO EM SUBSTITUIÇÃO

DE ANA ROBERTA PINHEIRO DE AQUINO QUE ESTARÁ

DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO NESSE PERÍODO.

ART. 2º - A CONSELHEIRA SUPLENTE IRÁ OCUPAR

O CARGO PELO PERÍODO DE 01 DE JULHO DE 2022 A 31 DE

JULHO DE 2022.

ART. 3º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO-SE AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de Junho de 2022.

ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA

Presidente do CMDCA

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2022.04.06.2.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na construção da

creche Madre Maria Villac, localizada no Bairro Limoeiro, por

intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.

Licitante Vencedor: a empresa FROTA MACEDO ENGENHARIA

EIRELI, totalizando sua proposta no valor de R$ 3.894.045,55 (três

milhões oitocentos e noventa e quatro mil quarenta e cinco reais  e

cinqüenta e cinco centavos), de conformidade com o Mapa

Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a presente

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Pergentina Parente Jardim

Catunda - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação.

Data da Homologação: 27 de Junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.06.27.01/CPSMJN. PARTES:

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A EMPRESA CICLOS –

CONTABILIDADE S/S LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ÁREA

CONTÁBIL, CONTROLE INTERNO E RECURSOS HUMANOS

JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. VALOR: R$

320.400,00 (TREZENTOS E VINTE MIL E QUATROCENTOS

REAIS). - O CONTRATO TERÁ UM PRAZO DE VIGÊNCIA A

PARTIR DA DATA DA ASSINATURA E VIGERÁ POR 12 (DOZE)

MESES. 27 DE JUNHO DE 2022. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO

SAMUEL DA SILVA E ARTHUR MOTA FEITOSA.

AVISOS E EDITAIS
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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0471�� (�/������K@�/������/��P@/0��� BCF??????F#� 00� �����
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0501�� 3�P���3�//��/��P�//@�?� C#A??????F#� 8� �����N����
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461� � 3/������������@�M��K�/����/��L�� BA"??????%"� 02� �����

471� � (@��K����K�(������@����3�//��/�� ""E??????CE� 02� �����

481� � 3/������@�/�����P�/P@���0@�O�K@� """??????C>� 02� �����

491� � 0�/4�������4��3�/����������@K�L��/�� C%H??????""� 03� �����

5:1� � ���M�(�/��0��4��I@�����@�M�� CAH??????>C� 03� �����

501� � �T��/��(�/��������KL�� AAA??????F#� 03� �����

531� � (�/������K@�/�������(�K@��@���� CHF??????AA� 03� �����

521� � ������K���/@�/�0������KL�� HC"??????%"� 03� �����

541� � K�M����/��4����/@�/�0�����KL��� AH%??????""� 03� �����

551� � �/��4�����K@2��� BE"??????B%� 03� �����

561� � (�/�����KL�����K�(��@K�L��/�� B>H??????B%� 03� �����

571� � K���L�����(@/��/������K(����� E#%??????AF� 03� �����

581� � �K��4�(�����0@�O�KL���/@�/�0���� H#F??????>C� 03� �����

591� � ����/��(�/�������@���� BBB??????""� 03� �����

6:1� � �K����P�M�//��3�//��/��0@(��� "#"??????"E� 03� �����

601� � �@��3���@�/���0@(���2��I��/@� FF%??????CA� 03� �����

631� � ����2��K������@�M�?� H#E??????"H� 9� �����N����

621� � (�/����2�/�����������KL��L���/�� H""??????BH� 03� �����

641� � ��/K@��3�/����������K�(���R��@/� "%"??????CE� 03� �����

651� � (�/���0�M����0@�O�KL�������@���� "CA??????B"� 03� �����

661� � K�M�������/(@������KL�� E"E??????AA� 03� �����

671� � �W��������4JK���3�0���/��@���/�@�@� "%H??????H>� 03� �����

681� � /��(�����P/���K�3��4@��������K��� "AF??????C"� 03� �����

691� � �0@����@�P�M�//��0@(��� "#H??????#B� 03� �����

7:1� � (�/���(�/�KQ�/@�/�0���� E##??????#"� 00� �����

701� � (�/���0@/�4��/@�/�0����2�0��� A"C??????F#� 00� �����

731� � ��K�@�@��/�������@�M�� "AH??????A"� 00� �����

721� � 4�/�M��I������K����/�����@�4�� >#A??????""� 00� �����

741� � 3/�����������������KL����L�/���@� BEF??????""� 00� �����

751� � 4@(�M�����S���@���4@� CFF??????HE� 00� �����

761� � 3�P�@K��(@�4��/@��@�KI@�����@���� C%>??????EB� 00� �����

771� � (�/���/���KL��K�(�� >A#??????AF� 00� �����

781� � L��Q�����2��K�������KL��K�(�� E"%??????%"� 00� �����

791� � ��/(�K�4���T��/��3�//��/�������KL�� B%%??????""� 00� �����

8:1� � �@�@//@�(J/����0@(���4@//��� A%H??????#>� 00� �����

801� � K���(�/�2�/��/��2���@�� A""??????%"� 00� �����

831� � L�K����/�(�/����@������(��4@?� BF%??????HE� 8� �����N����
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821� � VJ4����/��4����3��4@����@P/��/�� >""??????>C� 00� �����

841� � (�/���KR�����@�����4@���@�/��� %BA??????HA� 00� �����

851� � �K����0�K��@K�L��/���(@/�(� >H"??????AA� 00� �����

861� � (�/����@��@�@//@�K����P�4��4�� BE#??????HE� 00� �����

871� � �/�4�M���KL�������M� >HE??????"A� 00� �����

881� � (�/��������@/�������@����0/��0��/@� BAB??????CA� 00� �����

891� � ��/�����2�/��/��3�/������� B>E??????HE� 00� �����

9:1� � 3/����(��/Z�P�/P@���K�(�� E#C??????#>� 00� �����

901� � (�/�K���������KL�����4@�� H%F??????"A� 00� �����

931� � 3/����/�����@�4��3��4@����@�/��� EH"??????EB� 00� �����

921� � K�����K�����/(@��@������(��4@?� CAE??????"A� 7� �����N����

941� � V��(��V�KKZ�(@/����K@2��� "#>??????HH� 00� �����

951� � ����2��K�����4@�����4���� F%E??????AF� 00� �����

961� � �Z��/���������������/L�KI@�K�(�� ""H??????%%� 00� �����

971� � (�/����/��4������@(��0@�/�(@�� FHE??????BE� 00� �����

981� � (J/�����KL������(@�/�� ""F??????#%� 00� �����

991� � (�/�K����K�(��(�/��K��@�3�P/T��@� HC"??????EB� 00� �����

0::1�� �@U@�(@/��/�������KL�� ">"??????%F� 00� �����

0:01�� ���L�����I@K��������4���� %%"??????"F� 00� �����

0:31�� (�/�������0/�O���3�//��/���@�����4@�� "#A??????F>� 00� �����

0:21�� ��/K[�����/@�/�0���������KL�� "#F??????FB� 00� �����

0:41�� (�/������K@�/�������@K�L��/��(��I��@� "%H??????"H� 00� �����

0:51�� �I�/K�Z�P�/��/�@�(@/��/��2���@�� "%"??????%B� 00� �����

0:61�� ��4@�����/�K���������K����/�L�K��L��@� "#H??????H"� 00� �����

0:71�� �2�/������(�/������K�(����KL�� "##??????HC� 00� �����

0:81�� ���K�������K�(��/�(@��2�/��/�� "CE??????BF� 00� �����

0:91�� (�/���K�/�(�/������@�M��2K��%� "C>??????AH� 00� �����

00:1�� �@�W�(@WM�@�K@2�����KL�� "C#??????""� 00� �����

0001�� P/�����@�KI@�@K�L��/�� ">A??????%#� 00� �����

0031�� (�V��K�������KL�����4@�� ">E??????>>� 00� �����

0021�� (�/����K�����KL���/@�/�0���?� "A%??????AC� 7� �����N����

0041�� ���K��3�/�������(�/�K�K�(�� "HH??????"A� 00� �����

0051�� 0K���@��/�3��K������KL��4@(�M� "HH??????EA� 00� �����

0061�� 3/��������0/�M��KKZ������KL��3�//��/�� FCA??????F#� 00� �����

0071�� �@/����@K�L��/��0@(��� "AE??????F"� 00� �����

0081�� 2�K@(����/�@�@�P/�4@� "H%??????AE� 00� �����

0091�� ����/��V�K(��3�/���������KL�� BAH??????EB� 00� �����

03:1�� KR��������/�R�@�KYP@������KL�� FHE??????CA� 00� �����

0301�� ����/���KL�����KL�� FF"??????AF� 00� �����

0331�� (�/����@��K����3�//��/�������KL�� FFC??????"A� 00� �����

0321�� (�/����2�/������2�/��/�� "#H??????>%� 00� �����

0341�� �/������(��������/�R�@� "%H??????BF� 00� �����

0351�� ����/������������KL�� "AC??????CC� 00� �����
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0361�� L�K��K����2�/��/���@������(��4@� CEB??????>C� 00� �����

0371�� /@���L���/��P@/0���3��4@��� H%F??????F#� 00� �����

0381�� ��4@��@��K����(�/�����@���� "C%??????FF� 00� �����

0391�� (�/����@��@�@//@�/@�/�0���� ""E??????#F� 00� �����

02:1�� K����P�M�//��3�K�X� ""A??????EE� 00� �����

0201�� ���KW���������KL�����4@�� "C%??????%"� 00� �����

0231�� ���/W�2�/��/�������KL�����4@�� ">E??????HB� 00� �����

0221�� 0�K0K���@��3/��4�������/���@?� ">A??????A"� 7� �����N����

0241�� /��I�K����@K�L��/��S��/��(�� HC"??????HE� 00� �����

0251�� �K�X���/��3/�M�@�����/���@� FHC??????>C� 0:� �����

0261�� 3/��������0@(���2�/��/�� #"#??????"H� 0:� �����

0271�� (�/�����K(���@�/����@�����4@�� AHH??????EB� 0:� �����

0281�� (�/���L���/�������KL�� %%%??????B%� 0:� �����

0291�� (�/����@��@�@//@�3��I������KL�� ""E??????EE� 0:� �����

04:1�� ����/��(�/4�������KL�� C#C??????B%� 0:� �����

0401�� (�/����@��@�@//@������KL�� %##??????F#� 0:� �����

0431�� 3�/��(�/���/@K�(�P�4��4�� %%%??????F#� 0:� �����

0421�� �@��3�����(@/������(�����@� C"B??????F#� 0:� �����

0441�� (�/����2�/�������K����/�3�//��/�� CCA??????EB� 0:� �����

0451�� �K�M�P�4��2�/��/�� CF%??????B%� 0:� �����

0461�� 4�/�����/��4����P�M�//�����@K�L��/�� C%H??????>C� 0:� �����

0471�� ��4@������KL�������2��I@� >BA??????CA� 0:� �����

0481�� (�/�����K(�����4�����//���� C%H??????#>� 0:� �����

0491�� ��L�0@���KL���/�R�@� CH%??????>C� 0:� �����

05:1�� (�/����2�/�����������KL��P�4��4�� >%>??????HE� 0:� �����

0501�� (�/K���������KL����/�K@��/���@� BH#??????B%� 0:� �����

0531�� ��(@���2�/��/��L����� AHH??????AF� 0:� �����

0521�� �/��4���������K����/�3/��4��� ACA??????B%� 0:� �����

0541��
��0����� (�/��� 0@�O�KL��� �KL��� ���
��KL��

>A>??????CE� 0:� �����

0551�� (�/�����4�K���P�/P@������3/��4��� >BA??????#>� 0:� �����

0561�� D�K�(��P�4��4������@�4�� HB>??????AF� 0:� �����

0571�� (�/���0�/K����L���K� >"C??????%"� 0:� �����

0581�� �/��������S���@�(�/4�����KL��� B"C??????F#� 0:� �����

0591��
3/�������� 3/����K����� 0@�O�KL���
�������@�

EA"??????BE� 0:� �����

06:1�� L�/��K���������@�M�� "#F??????#"� 0:� �����

0601�� /@��KZ��@�/��������KL�� BBB??????HE� 0:� �����

0631�� (�/���/�0�K�����P�/P@��������(��4@� BB#??????CA� 0:� �����

0621�� (�/���K����K(���@������(��4@?� "%F??????%E� 6� �����N����

0641�� �����KKZ�3�K�X�(�4@�� BB#??????F#� 0:� �����

0651�� K���������X�L��/�K�(�� BAA??????FB� 0:� �����

0661�� ����������KL��0@(��� BEC??????B%� 0:� �����

0671�� �@���@K�L��/��3�//��/���@�M�� BEA??????AF� 0:� �����
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0681�� �/P�����(�/��I@�0@(���4��X��/�� B>"??????""� 0:� �����

0691�� VJ4�����(@���2��K�V��3��4@��� E#B??????>C� 0:� �����

07:1�� (�/���P�4��I���@�����4@���@0���/�� FHH??????HE� 0:� �����

0701�� K�������2�/��/�������KL��0@(��� H%"??????""� 0:� �����

0731�� �����KK��(�/�������M�2�/��/�� E%E??????"A� 0:� �����

0721�� ��K����3�//��/���KL��?� ">>??????B>� 6� �����N����

0741�� ��(����������/�@��@������(��4@� BF%??????HE� 0:� �����

0751�� �/��4�����3�//��/�������KL�����4��� F#"??????#>� 0:� �����

0761�� ����/�S��K�3�/����@�P�//@�� EHB??????#>� 0:� �����

0771�� (�/���K�����/��/@�I���/�R�@� E"C??????EB� 0:� �����

0781�� �(����4����K���I��P�4��4�� FHF??????F#� 0:� �����

0791�� ����/��P���//��L���/�������KL�� ""C??????A"� 0:� �����

08:1�� ���K������KL���@�����4@�� F#E??????F#� 0:� �����

0801�� ��4@���������0@(������4���� F"A??????AF� 0:� �����

0831�� ����/��4�(\4�@��@�����4@��3��4@��� FCE??????"A� 0:� �����

0821�� L���������KL����(����@�@K�L��/�� ""B??????"C� 0:� �����

0841�� �@�W��K��/4@��K�(��P�M�//�� ""B??????C"� 0:� �����

0851�� V�/KK��/@�/�0����K�(�L�/��� FC#??????E%� 0:� �����

0861�� �L@��K���K@2�������@���� HB%??????#>� 0:� �����

0871�� (�/4��L���/���@�����4@���@��4@� "B"??????HH� 0:� �����

0881�� ��/K��������@�M���KL��@� "CE??????AB� 0:� �����

0891�� ��L������KL���@K�L��/��(����/@�� "#%??????"E� 0:� �����

09:1�� ����/��/�P��/@�L�4�K� ""B??????>F� 0:� �����

0901�� ���KZ��/���@�2��I�� "#>??????>H� 0:� �����

0931�� ����/��D�KK����Z�����@����3�//��/�� "#C??????HA� 0:� �����

0921�� �K�X����/��3�//��/��P�/P@��?� ""C??????>"� 5� �����N����

0941�� (@�����4��X��/�����4@�� "%H??????FF� 0:� �����

0951�� ��/������/�R�@����/W� "%F??????%E� 0:� �����

0961�� L�K��(�/������/�M����4��@� "A%??????C>� 0:� �����

0971�� /@P���@����K��4/��@�����@�M�� "B%??????H"� 0:� �����

0981�� �@��W��@������(��4@� "CF??????%F� 0:� �����

0991�� (�/�����Q���@������(��4@�3�//��/�� "CE??????H>� 0:� �����

3::1��
(�/�������@����OU@���P��@������KL��
K��4��

"A%??????CF� 0:� �����

3:01�� ���������0K�������KL���/�M� "##??????HA� 0:� �����

3:31�� (�/�����X�K���@/�������KL�� E">??????F#� 0:� �����

3:21�� I�K�����(�/��������KL�����4��� F#H??????""� 0:� �����

3:41�� /�4��(�/���3�KI�� >EA??????>C� 0:� �����

3:51�� (�/������/�M�4��@K�L��/��(JX�(@� E%>??????""� 0:� �����

3:61�� /@��KL����/�@�@�3/��/�� "%A??????#"� 0:� �����

3:71�� (�/���K�������2���@��(����/��I��� "#E??????""� 0:� �����

3:81�� �����3���K@��P�M�//�� "#E??????BH� 0:� �����

3:91�� L�K�����������������KL�� E#B??????F#� 0:� �����

30:1�� 3/�����������/4�����K�(��4@//��� "">??????>#� 0:� �����
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21� � 2��K@���J��@��@�����4@�� "H"??????HA� 9� �����

�
.���������������������� ������#���*���&������*�

�
���������
���/���!"��

����� ���� ���# �!"�� ��� �#����

01� � �����/�@�3�0��/�3�//��/��(�4���� EC>??????#>� 07� �����

31� � ��(�/���KL�������K����/� "H#??????A>� 05� �����

21� � �K������2�/������2�/��/���@���� EHA??????HE� 04� �����

41� � K��K��V�KKZ�2�/��/����4/��4�L��/�� "#H??????"B� 02� �����

51� � 4I��0@��JL�@��I�L���P/�4@� F%H??????F#� 02� �����N����

61� � �@�W�P�4��4������@���?� ">C??????BH� 5� �����N�2���

71� � (�/�������KJ���@������KL�?� "CA??????%"� 02� �����N����

81� � ��(�/���KL���P/�4@� "#%??????#H� 02� �����

91� � �����/��4�����@�4������KL�� ECE??????"A� 02� �����
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